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EMENTA: Informações referentes a 
Lei Municipal 6606/2024.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Considerando que fomos procurados por vários munícipes 

usuários da rede pública de saúde do município, que relataram dificuldades para 

obter informações sobre a Lei Municipal nº 6.606/2024 — a qual assegura a 

distribuição gratuita de medidores contínuos de glicose para portadores de Diabetes 

Tipo I no Município de Valinhos, sendo assim os mesmos solicitam esclarecimentos 

e atualizações sobre a implementação dessa lei.

 O vereador FRANKLIN requer, nos termos regimentais, após a 

aprovação em plenário, seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita o 

seguinte pedido de informação: 

1) Qual é o status atual da implementação da Lei Municipal Nº 

6.606, de 5 de abril de 2024, que assegura a distribuição gratuita de medidores 

contínuos de glicose para portadores de Diabetes Tipo I no Município de Valinhos?

2) Existe um cronograma ou plano estabelecido para a 

distribuição dos medidores contínuos de glicose? Se sim, qual é a previsão de início 

e término para a entrega dos dispositivos?

3) Qual é o orçamento alocado para a aquisição e distribuição 

dos medidores contínuos de glicose? Há alguma dificuldade financeira ou 

administrativa que esteja impedindo o cumprimento da lei?
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4) Foram estabelecidas parcerias com fornecedores ou 

empresas especializadas para a aquisição dos medidores? Se sim, quais são esses 

fornecedores e qual é o status do contrato ou acordo com eles?

5) Quais são os critérios e procedimentos estabelecidos para a 

distribuição dos medidores? Como os cidadãos com Diabetes Tipo I podem solicitar 

ou ser incluídos no programa?

6) Como a municipalidade está informando os residentes sobre 

a disponibilidade dos medidores e os procedimentos para obtê-los? Existe algum 

canal de comunicação específico para esclarecimentos e atualizações sobre o 

programa?

7) Quais são os principais obstáculos ou desafios enfrentados 

pela municipalidade no cumprimento da lei? Existem medidas sendo tomadas para 

superar esses desafios?

8) Quais ações estão sendo tomadas para acelerar o 

fornecimento dos medidores e garantir que os portadores de Diabetes Tipo I 

recebam o suporte necessário o mais rápido possível?

9) Quem é o responsável pela execução e gerenciamento do 

programa de distribuição dos medidores contínuos de glicose na municipalidade? 

Qual é o melhor meio de contato para obter atualizações sobre o andamento do 

programa?

Justificativa:
Este vereador faz o referido requerimento para 

acompanhamento e fiscalização, em exercício da função fiscalizatória atribuída pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 



Proc. Leg. nº 4211/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 3 de 3

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

Valinhos, 10 de setembro de 2024.

Franklin Duarte de Lima
Vereador
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